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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 46.259, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024
Altera o Decreto nº 43.982, de 05 de dezembro de 2022, que institui o Sistema de Gestão,
Fiscalização e Arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS e dá
outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos
arts. 73 e 78, ambos da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, e no Decreto nº 25.508, de
19 de janeiro de 2005, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 43.982, de 05 de dezembro de 2022, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 5º ...
...

§ 2º Será autorizada a emissão de NFS-e, sem destaque do imposto, para acobertar operações
internas de:
I - ...
...
c) materiais de uso ou consumo adquiridos de terceiros para serem utilizados na execução dos
serviços fora do estabelecimento; e
d) materiais importados para o estabelecimento prestador, após o desembaraço aduaneiro, por
contribuinte exclusivamente do ISS.
...
§ 4º A NFS-e emitida para acobertar a operação a que se refere a alínea "d" do inciso I do § 2º será
emitida sem a identificação do tomador do serviço e deverá conter, no campo de informações
adicionais:
a) o valor do documento de arrecadação pago na importação;
b) o número da declaração de importação; e
c) a expressão "IMPORTAÇÃO REALIZADA PELO EMISSOR DA NFS-E".
...
Art. 11. ...
Parágrafo único. A permissão para emissão de NFS-e sem destaque do imposto de que trata o caput
não se aplica aos casos em que o serviço cujo código CNAE esteja listado no Anexo III deste
Decreto seja prestado em conjunto com serviço previsto na lista do Anexo I do Decreto nº 25.508,
de 19 de janeiro de 2005.
...
Art. 13. Fica instituído o Recibo Provisório de Serviços - RPS, que deve ser emitido pelo prestador
do serviço na hipótese de impossibilidade técnica para a emissão em tempo real da NFS-e por meio
do Sistema de Gestão do ISS.
...
§ 6º ...
I - recepção e processamento de RPS;
II - envio de lote de RPS;
...
IV - consulta de RPS.
§ 7º O contribuinte deverá manter o arquivo digital do RPS enquanto não decorrido o prazo
decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes.
Art. 13-A. O RPS poderá ser gerado pelo prestador de serviços, em formato livre, devendo conter:
I - a expressão "Recibo Provisório de Serviços - RPS";
II - a numeração em ordem crescente sequencial, iniciada pelo numeral 1, e a identificação da série
alfanumérica, quando for o caso;
III - a data de emissão;
IV - as informações quanto ao serviço prestado, conforme os incisos VIII e IX do caput do art. 5.º;
V - a identificação do prestador do serviço, conforme o inciso V do caput do art. 5.º;
VI - a identificação do tomador do serviço, conforme o inciso VI do caput do art. 5.º, observado o
disposto no inciso II do § 1º do art. 3º;
VII - a mensagem: "Obrigatória a conversão em NFS-e até o 10º dia subsequente ao de sua
emissão"; e
VIII - o QR Code ou o endereço do Sistema de Gestão do ISS (https://iss.fazenda.df.gov.br/) para
consulta da NFS-e.
Parágrafo único. Ato do Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal poderá instituir
outros procedimentos relativos à emissão do RPS.
Art. 14. O prestador de serviços deve converter o RPS em NFS-e no prazo de 10 dias, contados da
sua emissão." (NR)
Art. 2º Ficam revogados do Decreto nº 43.982, de 05 de dezembro de 2022:
I - os §§ 3º, 4º e 5º, do art. 13; e
II - o Anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 46.260, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a alteração da Estrutura Administrativa da Secretaria de Estado de Economia
do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos
I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de
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2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 04044-
00023608/2024-14, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo Único ficam transferidos do Banco de Cargos de
que trata o art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e Decreto nº 40.610, de 08 de abril
de 2020, para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal.
Art. 3º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto
serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525,
de 1º de abril de 2020.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, antes da posse ou
da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este Decreto, a
exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 39.738, de 28 de
março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do
art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO ÚNICO
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 46.260, de 13 de setembro de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL -
SUBSECRETARIA DO TESOURO - Assessor Especial, CNE-07 - 01; Assessor Especial,
CNE-08 - 01.

DECRETO Nº 46.261, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a alteração das estruturas administrativas da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal e da Casa Civil do Distrito Federal, e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º,
incisos I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de
2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 04044-
00028530/2024-24, DECRETA:
Art. 1º Ficam alteradas as estruturas administrativas da Secretaria de Estado de Economia
do Distrito Federal e da Casa Civil do Distrito Federal.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de
que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de
2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal e da Casa Civil do Distrito Federal os Cargos relacionados
no Anexo II.
Art. 4º Fica remanejado 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH
00703548, de Assessor Especial, da Assessoria de Apoio a Governança e Integridade, da
Subsecretaria de Integração das Ações Governamentais, da Secretaria Executiva de
Planejamento, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, para a
Subsecretaria de Integração das Ações Governamentais, da Secretaria Executiva de
Planejamento, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, mantido o atual
ocupante.
Art. 5º As unidades a seguir especificadas da Unidade de Gestão de Contratos
Especializados, da Subsecretaria de Gestão de Contratos Corporativos, da Secretaria
Executiva de Contratos, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal ficam
renomeadas, mantidas as atuais estruturas administrativas, de cargos em comissão e seus
atuais ocupantes:

I - A Coordenação de Contratos de Ressocialização, passa a denominar-se Coordenação de
Contratos Especializados;
II - A Diretoria de Gestão de Contratos para a Ressocialização, da Coordenação de
Contratos de Ressocialização, passa a denominar-se Diretoria de Gestão de Contratos
Especializados.
Art. 6º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto
serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525,
de 1º de abril de 2020.
Art. 7º Competem aos Órgãos afetados por este Decreto, antes da posse ou da entrada em
exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, zelar pela
apresentação prévia dos documentos exigidos no § 1º do art. 8º do Decreto nº 39.738, de 28
de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10
do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos artigos 14 a 16 da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 46.261, de 13 de setembro de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO - SUBSECRETARIA DE INTEGRAÇÃO DAS
AÇÕES GOVERNAMENTAIS - ASSESSORIA DE APOIO A GOVERNANÇA E
INTEGRIDADE - Chefe, CNE-03, 01 (SIGRH 00704243).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 46.261 , de 13 de setembro de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL -
SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS - SUBSECRETARIA DE
COOORDENAÇÃO DAS ESTATAIS E ORGÃOS COLEGIADOS - Assessor Especial,
CNE-03, 01 - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL - SUBSECRETARIA DE
ANÁLISE DE POLÍTICAS GOVERNAMENTAIS - Assessor Especial, CNE-05, 01.

DECRETO Nº 46.262, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal, e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, os incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo
3º, incisos I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de
abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo
04035-00008080/2024-62, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos
de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril
de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal os Cargos
relacionados no Anexo II.
Art. 4º Ficam remanejados os seguintes Cargos, mantendo os atuais ocupantes:
I - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH 40000700, de Assessor, da
Gerência de Controle de Áreas, para Gerência de Controle de Áreas e Vistorias;
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II - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 40000684, de Assessor, da Gerência de Análise de Projetos, para a Unidade de Atendimento Empresarial; e
III - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 40000424, de Assessor, da Unidade de Atendimento Empresarial, para a Gerência de Implantação e Acompanhamentos de
Projetos.
Art. 5º A Gerência de Vistorias, da Diretoria de Análise e Acompanhamento de Benefícios, da Coordenação de Programas e Incentivos Econômicos, da Subsecretaria de Programas e
Incentivos Econômicos, passa a denominar-se Gerência de Controle de Áreas e Vistorias.
Art. 6º Em face das alterações deste Decreto, a estrutura administrativa da Subsecretaria de Programas e Incentivos Econômicos passa a ser a relacionada no Anexo III.
Art. 7º Compete à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão
a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no art. 8º, § 1º. do Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência
de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751,
de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 46.262, de 13 de setembro de 2024)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E
RENDA DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 40000775) - SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E
RENDA - Assessor Especial, CPE-03, 01 (SIGRH 40000718) - SUBSECRETARIA DE PROGRAMAS E INCENTIVOS ECONÔMICOS - Assessor Especial, CNE-07, 01 (SIGRH 40000737)
- COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS E INCENTIVOS ECONÔMICOS - DIRETORIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE BENEFÍCIOS - GERÊNCIA DE IMPLANTAÇÃO E
ACOMPANHAMENTOS DE PROJETOS - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 40000695) - GERÊNCIA DE CONTROLE DE ÁREAS - Gerente, CC-08, 01 (SIGRH 40000699).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 46.262, de 13 de setembro de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA DO
DISTRITO FEDERAL - GABINETE - Assessor Especial, CPE-05, 01 - SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA - Assessor
Especial, CPE-05, 01 - ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA - Assessor Especial, CNE-08, 01 - SUBSECRETARIA DE PROGRAMAS E INCENTIVOS ECONÔMICOS - Assessor
Especial, CNE-08, 01 - COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS E INCENTIVOS ECONÔMICOS - DIRETORIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE BENEFÍCIOS -
GERÊNCIA DE IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTOS DE PROJETOS - Assessor, CC-05, 01.

 
ANEXO III

UNIDADES ADMINISTRATIVAS
(Art. 6º, do Decreto nº 46.262, de 13 de setembro de 2024)

1. SUBSECRETARIA DE PROGRAMAS E INCENTIVOS ECONÔMICOS
1.1. COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS E INCENTIVOS ECONÔMICOS
1.1.1. DIRETORIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE BENEFÍCIOS
1.1.1.1. GERÊNCIA DE ANÁLISE DE PROJETOS
1.1.1.2. GERÊNCIA DE IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTOS DE PROJETOS
1.1.1.3. GERÊNCIA DE CONTROLE DE ÁREAS E VISTORIAS
1.2. UNIDADE DE ATENDIMENTO EMPRESARIAL

DECRETO Nº 46.263, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024
Abre crédito suplementar no valor de R$ 142.602,00 (cento e quarenta e dois mil, seiscentos e dois reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 5º, inciso III,
“a”, da Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do
Processo 00392-00009504/2024-50, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 142.602,00 (cento e quarenta e dois mil, seiscentos e dois reais),
para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo I.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro das fontes de recursos
432 - convênio com outros órgãos - exercícios anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 46.264, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024
Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.903.180,00 (um milhão, novecentos e três mil e cento e oitenta reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, II, da Lei nº
7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo 00480-
00003261/2024-93, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Fundo Distrital de Combate à Corrupção, crédito suplementar no valor de R$ 1.903.180,00 (um milhão, novecentos e três mil e cento e oitenta reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação das fontes de
recursos, 171 - Recursos Próprios de Fundos, e 183 - Desvinculação de Receita do Distrito Federal - EC 93/2016.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, as receitas ficam acrescidas na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 46.265, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

Abre crédito suplementar no valor de R$ 6.011.000,00 (seis milhões e onze mil reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 5º, I, “a” da

Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos

00090-00014962/2024-04, 00090-00011630/2024-60, 00366-00001146/2024-36, 00050-00007931/2024-38 e 00391-00008764/2024-36, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 6.011.000,00 (seis milhões e onze mil reais), para atender às programações orçamentárias

indicadas no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias

constantes do anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 2024

135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 46.266, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024
Abre crédito suplementar no valor de R$ 8.764.000,00 (oito milhões, setecentos e sessenta e quatro mil reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “b”, da Lei
nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo 00113-
00018538/2024-98, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal – DER/DF, crédito suplementar no valor de R$ 8.764.000,00 (oito milhões, setecentos e sessenta e quatro
mil reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação das fontes de
recursos 100 - ordinário não vinculado.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 46.267, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024
Abre crédito suplementar no valor de R$ 68.289.345,00 (sessenta e oito milhões, duzentos e oitenta e nove mil, trezentos e quarenta e cinco reais), para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 5º, I, "a", III e
IV, da Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
Processos 00431-00018540/2024-18, 00480-00003919/2024-67, 00138-00003100/2024-08, 00020-00037793/2024-23, 00300-00001024/2024-22, 00060-00396071/2024-69, 00060-
00390601/2024-65, 04036-00000405/2024-31, 00220-00005451/2024-51,00080-00244553/2024-60, 00480-00003915/2024-89, 00055-00063992/2024-44, 00053-00150771/2024-61 e
00401-00025221/2024-62, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 68.289.345,00 (sessenta e oito milhões, duzentos e oitenta e nove mil, trezentos e quarenta e cinco
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos V, VI e VII.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes dos anexos I, II, III e IV.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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